LEI Nº 1.276 , 17/05/93.

Dispõe sobre obrigatoriedade da  destinação de lugares para pessoas com dificuldade de locomoção.

                                                                         ACÂMARA MUNICPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

                                                                        Art. 1º - As empresas concessionárias de Transporte Coletivo no Município de Timóteo ficam obrigados a reservar 10% ( dez por cento) dos assentos para as pessoas com dificuldades de locomoção.

                                                                        § único – Por pessoas com problema de locomoção, entende-se as portadoras de defiencia física, idosos, obesos, mulheres comprovadamente grávidas e aquelas com criança no colo.

                                                                          Art. 2º -  Os assentos reservados, de que trata o art. 1º, serão próximos à porta de embarque e assinalados borigatóriamente, com os dizeres  reservados às pessoas com dificuldade de locomoção.

                                                                           Art. 3º - As pessoas portadoras de deficiência física terão acesso ao transporte coletivo pela porta de desmbarque.

                                                                           Art. 4º - O Poder Executivo terá prazo máximo de noventa       ( 90 ) dias para regulamentar a presente lei a contar da data desta publicação.

                                                                           Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação.

Timóteo, 17 de maio de 1993; 29º Ano    

                                                                                                                  de mancipação  Político-Econômica.

                                                                                             LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

